ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 10º PERÍODO DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS/MG. Presidente: Bartolomeu Ferreira Ribeiro; 1º Vice-Presidente: David Antônio Sanches - David Balla; 2º Vice-Presidente: Valdir Reis de Jesus; 1ª Secretária: Edimê Erlinda de Lima Avelar; 2º Secretário: Antônio Ferreira da Rocha - Tonhão da Copasa. CHAMADA INICIAL: Todos os 17 (dezessete) Vereadores presentes. HORÁRIO DE INÍCIO: 14 (quatorze) horas. ABERTURA: Aos 6 (seis) dias do mês de outubro de 2016 (dois mil e dezesseis), no plenário da Câmara, localizado na Rua José de Santana, 506, 3º andar, o Presidente, Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro, declarou aberta a reunião com os seguintes dizeres: “Havendo número regimental, em nome do Povo de Patos de Minas e sob a proteção de Deus, declaro aberta a reunião”. ORAÇÃO: A oração de abertura foi feita pela Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, acompanhada pelos demais parlamentares e pessoas presentes. CORRESPONDÊNCIAS: Lidas e arquivadas. COMUNICAÇÕES: O Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior fez um apelo referente à necessidade de se tornar pleno o atendimento do Hemominas, sediado em Patos de Minas. Braz Paulo ressaltou que, embora o Município tenha disponibilizado alguns servidores para aquela instituição, trata-se de órgão que é mantido pelo Poder Público estadual e que se encontra paralisado por falta de profissionais médicos. Em resposta, o Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro determinou o encaminhamento da demanda à Comissão de Saúde Pública e Bem-Estar Social. O Vereador David Antônio Sanches – David Balla protestou quanto à demora na conclusão das obras na Rua Xavantes e adjacências (próximo ao Unipam), salientando que tal demora tem ocasionado inúmeros transtornos aos moradores, estudantes e transeuntes daquela região. Diante disso, David Balla solicitou providências e pediu a aprovação de um Requerimento de sua autoria solicitando esclarecimentos por parte do Secretário Municipal de Infraestrutura, Carlos Guilherme Naimeg. PROPOSIÇÕES SEM DISCUSSÃO: Projetos de Lei n.os: 680/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera o perímetro urbano na Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, que institui a Revisão da Lei de Zoneamento, uso e ocupação dos terrenos e edificações no município de Patos de Minas, e dá outras providências”; Substitutivo ao 4243/15, de autoria do Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a regulamentação do Serviço de Táxi e dá outras providências”; 4434/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza o Executivo a outorgar a concessão de direito real de uso de imóvel a Centrais de Abastecimentos de Minas Gerais S/A – CEASAMINAS e dá outras providências”; 4446/16, de autoria do Vereador David Antônio Sanches, que “Denomina Belchior Dias Vieira o Campo de Futebol localizado na Avenida Buritis, Bairro Alto da Colina”; 4447/16, de autoria da Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, que “Denomina Maria Aparecida Nascentes Nogueira a atual Rua 2, localizada no Bairro Residencial Monjolo”; 4448/16, de autoria do Vereador Francisco Carlos Frechiani, que “Denomina Cristiano Vidal Chagas Ferreira a atual Rua 2, localizada no Bairro Boa Vista”; 4449/16, de autoria do Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior, que “Denomina Otoniel Viana de Oliveira – Cabo Viana – o Canil e Gatil Municipal”; 4450/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza a celebração de convênio entre o Município de Patos de Minas e o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais”; 4451/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza o fornecimento de água proveniente de poço artesiano à Pizolato Construtora e Incorporadora Ltda e dá outras providências”; 4452/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Institui o Dia Municipal de Trabalhos Leonísticos no Município de Patos de Minas”; 4453/16, de autoria do Vereador Lásaro Borges de Oliveira, que “Declara de utilidade pública a Associação Beneficente Rompendo em Fé”; 4454/16, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza a doação de móveis à Associação Crianças do Brasil em Patos de Minas e dá outras providências”. Projetos de Decreto Legislativo n.os: 924/16, de autoria do Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior, que “Concede o Prêmio Parceiros da Cidadania ao Senhor Eduardo Queiroz Castanheira”; 925/16, de autoria do Vereador José Lucilo da Silva Júlio, que “Concede o Prêmio Parceiros da Cidadania ao Projeto Vida Nova”. Indicações: 0189 a 0203/16; Requerimentos de Solicitações: 039 e 040/2016; Moções de Aplausos: 076 a 079/16; Moções de Pesar: 429 a 0478/16. PARECERES: Para votação em 1º turno, a Comissão de Legislação Justiça e Redação (CLJR), após análise, devolveu os Projetos de Lei nos 680/16, 4434, 4446, 4447, 4448, 4449, 4450, 4451, 4452, 4453 e 4454/16, com parecer favorável. O Vereador Valdir Reis de Jesus devolveu o Projeto de Lei Complementar 678/16, acrescido com 3 emendas. O Vereador Lásaro Borges de Oliveira requereu do Vereador Antônio Ferreira da Rocha a devolução do Projeto de Lei 4442/16. Requerimento atendido. O Vereador Francisco Carlos Frechiani devolveu o Projeto de Lei 4243/15, em forma de substitutivo, com as coautorias dos Vereadores José Carlos da Silva e João Batista Gonçalves, a este projeto foi apresentada uma emenda de autoria dos Vereadores Antônio Ferreira da Rocha, Bartolomeu Ferreira Ribeiro, David Antônio Sanches, Edimê Erlinda de Lima Avelar, Itamar André dos Santos, José Osmar de Castro, Lásaro Borges de Oliveira, Marcos Antônio Rodrigues e Valdir Reis de Jesus. DISCUSSÃO DE PROJETOS: Com relação ao Projeto de Lei Complementar n.º 680/2016, o Vereador José Lucilo da Silva Júlio - Duda ressaltou a importância do projeto para toda a sociedade patense e adjacências por possibilitar o “progresso da região oeste da cidade”; rememorando que, desde o início, têm se manifestado favorável a essa matéria, entretanto foi surpreendido com um anexo constando também outra área para expansão. Diante do exposto, José Lucilo - Duda argumentou que a legislação atual veda a expansão do perímetro urbano para além do rio Paranaíba, e que é necessária a manifestação da população sobre essa nova expansão. O Parlamentar concluiu salientando ser um “defensor ferrenho da primeira área, até porque tal proposta cumpriu a discussão com a população”; e antecipando “que seu voto será favorável com reservas com relação ao projeto anexado”. O Presidente Bartolomeu Ferreira Ribeiro lembrou que, nesse momento, se está discutindo apenas a legalidade, constitucionalidade e técnica legislativa da proposição; e que o mérito será discutido em audiência pública, a ser realizada por esta Casa Legislativa no dia 13 de outubro do corrente ano. O Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior endossou as palavras do Presidente Bartolomeu conclamando a população a participar efetivamente da referida audiência; e destacou a necessidade de se “valorizar e dar condições a região oeste da cidade, a qual, durante muito, havia ficado esquecida”. Por fim, o Presidente da CLJR e relator do parecer ao projeto em questão, Vereador Francisco Carlos Frechiani, salientou que, a princípio, quando o projeto chegou pela primeira vez nesta Casa, posicionou-se contrariamente à proposição, uma vez que a matéria legislativa feria a legislação e faltava a documentação específica necessária, entretanto, tendo o Executivo suprido essas questões, o parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação se deu pela legalidade e constitucionalidade. Sobre a emenda ao Projeto de Lei Substitutivo ao Projeto de Lei n.º 4243/15, o autor do Substitutivo, Vereador Francisco Carlos Frechiani, se absteve da votação da emenda por considerar que ela altera significativamente o projeto. A abstenção se deu também por parte dos coautores do Substitutivo, Vereador João Batista Gonçalves - Cabo Batista e Vereador José Carlos da Silva - Carlito. No tocante ao Projeto de Lei n.º 4343/2016, que “Dispõe sobre a isenção do pagamento de IPTU às pessoas portadoras de neoplasia maligna (câncer) e aos seus dependentes, e dá outras providências”, o autor do projeto, Vereador Lásaro Borges de Oliveira - após a leitura pela Vereadora-Secretária Edimê Avelar do parecer contrário da Comissão de Legislação, Justiça e Redação sob a justificativa de vício de iniciativa - fez a defesa da proposição, salientando que tal benefício já existe em várias cidades, inclusive em Belo Horizonte; e que a isenção se daria apenas pelo período em que o cidadão estivesse passando pelo período de tratamento da doença. Em resposta, o Vereador Francisco Carlos Frechiani, Presidente da CLJR e relator do parecer ao projeto em questão, argumentou que, a despeito do valor social da proposição, matéria tributária é de competência privativa do chefe do Executivo, e que, portanto, o parecer diz respeito à legalidade, constitucionalidade do projeto de lei, e não ao mérito, sugerindo, assim, transformá-lo em Indicação, o que foi acatado pelo autor Lásaro Borges. No que concerne ao Projeto de Lei n.º 4454/16, que “Autoriza a doação de móveis à Associação Crianças do Brasil em Patos de Minas, e dá outras providências”, o Vereador Francisco Carlos Frechiani destacou a importância da proposição, como forma de possibilitar o acolhimento institucional, por parte do Município, de adolescentes do sexo masculino, na faixa etária compreendida entre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos incompletos; solicitando, por conseguinte, a sua inclusão na pauta de trabalhos desta reunião ordinária. O Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior corroborou as palavras do Vereador Francisco Frechiani, enfatizando a relevância de tal acolhimento institucional; e, por sua vez, os Vereadores David Antônio Sanches - David Balla e Otaviano Marques de Amorim, como membros da CLJR, também se manifestaram favoráveis ao pleito. O pedido foi deferido pelo Presidente Bartolomeu Ribeiro. No que tange ao Projeto de Lei n.º 4451/16, o Vereador José Osmar de Castro - Guiguim comunicou que, embora seja favorável à proposição, ele acredita que o poço artesiano não comportará o aumento da demanda de água que será originado após a aprovação da matéria legislativa. VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI EM 1º TURNO: Os Projetos de Lei nos  678, 680 e emenda,  Substitutivo ao 4243/15 e emenda, 4343, 4434, 4450, 4451, 4452 e 4454/16, pautados, após receber parecer favorável da CLJR, foram aprovados por 16 votos , com exceção da emenda apresentada ao Projeto de Lei Substitutivo, a qual foi aprovada por 11 votos favoráveis, 2 contrários dos Vereadores João Bosco de Castro Borges e Vicente de Paula Sousa e 3 abstenções dos Vereadores Francisco Carlos Frechiani, José Carlos da Silva e João Batista Gonçalves e o Projeto 4343/16, o qual foi Rejeitado por 9 votos dos Vereadores João Batista Gonçalves, Itamar André dos Santos, José Carlos da Silva, José Lucilo da Silva Júlio, Otaviano Marques de Amorim, Vicente de Paula Sousa, José Osmar de Castro, Braz Paulo de Oliveira Júnior e Francisco Carlos Frechiani, 6 favoráveis dos Vereadores Antônio Ferreira da Rocha, Edimê Erlinda de Lima Avelar, David Antônio Sanches, Valdir Reis de Jesus, Marcos Antônio Rodrigues e Lásaro Borges de Oliveira e 1 abstenção do Vereador João Bosco de Castro Borges. Ao Projeto de Lei Complementar 678/16 foram apresentadas 3 emendas, no entanto não foram discutidas e votadas, ficando-as pautadas para discussão e votação da reunião do dia 20 de outubro. Os Projetos de Lei no 4442, 4446, 4447, 4448, 4449 e 4453/16, após receber parecer favorável das comissões de constitucionalidade e de mérito, foram aprovados em único turno, por 16 votos, conforme art. 48 do Regimento Interno da Câmara. O Vereador Francisco Carlos Frechiani requereu a dispensa dos interstícios para votação em segundo turno dos Projetos aprovados nesta tarde. Requerimento aprovado por 16 votos. VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI EM 2º TURNO: Os Projetos de Lei n.os 4445, 4451 e 4454/16, após receber parecer favorável das Comissões de Mérito, foram submetidos à discussão e à votação em 2º turno e aprovados por 16 votos. Encaminhados à Comissão de Legislação, Justiça e Redação para emissão de parecer de redação, os Projetos 4442, 4445, 4446, 4447, 4448, 4449, 4451, 4453 e 4454/16, após receber parecer favorável, foram submetidos à discussão e à votação e aprovados da mesma forma em que foram em único e 2º turnos, observadas as normas regimentais. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE DECRETOS LEGISLATIVO:  Os Projetos de Decreto Legislativo nº 924 e 925/16, pautados, após receberem pareceres favoráveis da comissão especial, foram submetidos à discussão e à votação, em único turno e aprovados por 16 votos. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE INDICAÇÕES, REQUERIMENTOS E MOÇÕES: As Indicações: 0189 a 0203/2016, os Requerimentos de Solicitações: 039 e 040/16 e as Moções de Aplausos 076 a 079/16, pautadas, foram aprovadas por 16 votos.  As Moções de Pesar, 0429 a 0478/16, foram lidas pela 1ª Secretária Edimê Erlinda de Lima Avelar e submetidas à consideração dos Vereadores. DECLARAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA REUNIÃO SEGUINTE: Projetos de Lei 4442, 4445, 4446, 4447, 4448, 4449, 4451, 4453 e 4454/16, à sanção. Projetos de Lei 678 e emendas, 680, Substitutivo ao 4243/15, 4434, 4450, 4452/16, pautados para votação em 2º turno. Projetos de Decreto Legislativo 924 e 925/16, promulgue-se. Indicações 0189 a 0203, Requerimentos de Solicitações: 039 e 040/16, Moções de Aplausos 076 a 079/2016 e Moções de Pesar 0429 a 0478/16, encaminhem-se. HORÁRIO DE ENCERRAMENTO: 15 (quinze) horas e 30 (trinta) minutos. CHAMADA FINAL: 17 (dezessete) Vereadores presentes. ENCERRAMENTO: Após agradecer a presença de todos, o Presidente Bartolomeu Ferreira Ribeiro deu por encerrada esta reunião, convocando os Vereadores para a próxima Reunião Ordinária, no dia 20 de outubro de 2016, no horário regimental, bem como convidando para a Audiência Pública, a ser realizada no dia 13 de outubro de 2016, quinta-feira, a partir das 18 horas, no plenário desta Casa Legislativa, para discutir o Projeto de Lei Complementar nº 680/2016, de autoria do Poder Executivo Municipal, que “Altera o perímetro urbano na Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, que institui a Revisão da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação dos Terrenos e Edificações no Município de Patos de Minas, e dá outras providências”. Para constar, lavrou-se a presente ata. Patos de Minas, 6 de outubro de 2016.
